
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ
PRÓ-REITORIA DE ENSINO

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA
REDE E-TEC BRASIL

ERRATA Nº 03 – Retificação do Resultado Preliminar

EDITAL Nº 007/2017 – REDE E-TEC BRASIL – IFPA

A Pró-reitora de Ensino do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Para (IFPA),

designada pela Portaria nº 539/2015, publicada no D.O.U de 14/04/2015, no uso de suas atribuições legais, torna pública a ERRATA nº 03 ao Edital Nº

007/2017 – Rede e-Tec Brasil – IFPA para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva para a Equipe Multidisciplinar e Apoio

Administrativo/financeiro para atuar como bolsistas no programa Rede e-Tec Brasil/IFPA, no curso Técnico em Informática ofertado por meio da Bolsa

Formação, no âmbito do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (PRONATEC).

1. Onde se lê:
EQUIPE MULTIDISCIPLINAR

TIPO 1 – PEDAGOGIA
CANDIDATO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

ROSELI DA SILVA OLIVEIRA 34 1º

MARIA SINTIA MONTEIRO DA COSTA 32 2º

LÉA BOTELHO DE AMORIM SOUSA 14 3º

KASSIA MARIA BASTOS PINHEIRO -

DESCLASSIFICADA
Conforme item 4.6, “o candidato que obtiver pontuação

zero na respectiva Tabela de Pontuação do subitem

4.2 será desclassificado.”

CAROLINA PINHEIRO AFONSO -
DESCLASSIFICADA

Conforme item 4.6, “o candidato que obtiver pontuação
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1. Onde se lê:
EQUIPE MULTIDISCIPLINAR

TIPO 1 – PEDAGOGIA
CANDIDATO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

ROSELI DA SILVA OLIVEIRA 34 1º

MARIA SINTIA MONTEIRO DA COSTA 32 2º

LÉA BOTELHO DE AMORIM SOUSA 14 3º

KASSIA MARIA BASTOS PINHEIRO -

DESCLASSIFICADA
Conforme item 4.6, “o candidato que obtiver pontuação

zero na respectiva Tabela de Pontuação do subitem

4.2 será desclassificado.”

CAROLINA PINHEIRO AFONSO -
DESCLASSIFICADA

Conforme item 4.6, “o candidato que obtiver pontuação
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1. Onde se lê:
EQUIPE MULTIDISCIPLINAR

TIPO 1 – PEDAGOGIA
CANDIDATO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

ROSELI DA SILVA OLIVEIRA 34 1º

MARIA SINTIA MONTEIRO DA COSTA 32 2º

LÉA BOTELHO DE AMORIM SOUSA 14 3º

KASSIA MARIA BASTOS PINHEIRO -

DESCLASSIFICADA
Conforme item 4.6, “o candidato que obtiver pontuação

zero na respectiva Tabela de Pontuação do subitem

4.2 será desclassificado.”

CAROLINA PINHEIRO AFONSO -
DESCLASSIFICADA

Conforme item 4.6, “o candidato que obtiver pontuação



zero na respectiva Tabela de Pontuação do subitem

4.2 será desclassificado.”

NATALIA MARQUES CORREIA -

DESCLASSIFICADA

 Não apresentou comprovante de votação da

última eleição ou Certidão de Quitação

Eleitoral, conforme item 3.1.3, alínea a,

subalínea a.4.

 Declaração que atesta experiência encontra-se

rasurada, caracterizando inexatidão do

documento, o que torna indeferida a inscrição

da candidata, conforme item 3.1.13: “O
candidato estará sujeito à desclassificação
caso informações e/ou documentos
apresentados por ele sejam falsos, inexatos
e/ou estejam incompletos, ainda que a
verificação ocorra posteriormente.”

Leia-se:
EQUIPE MULTIDISCIPLINAR

TIPO 1 – PEDAGOGIA
CANDIDATO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

MARIA SINTIA MONTEIRO DA COSTA 32 1º

ROSELI DA SILVA OLIVEIRA 22 2º

LÉA BOTELHO DE AMORIM SOUSA 14 3º

KASSIA MARIA BASTOS PINHEIRO -

DESCLASSIFICADA
Conforme item 4.6, “o candidato que obtiver pontuação

zero na respectiva Tabela de Pontuação do subitem

4.2 será desclassificado.”

CAROLINA PINHEIRO AFONSO - DESCLASSIFICADA



Conforme item 4.6, “o candidato que obtiver pontuação

zero na respectiva Tabela de Pontuação do subitem

4.2 será desclassificado.”

NATALIA MARQUES CORREIA -

DESCLASSIFICADA

 Não apresentou comprovante de votação da

última eleição ou Certidão de Quitação

Eleitoral, conforme item 3.1.3, alínea a,

subalínea a.4.

 Declaração que atesta experiência encontra-se

rasurada, caracterizando inexatidão do

documento, o que torna indeferida a inscrição

da candidata, conforme item 3.1.13: “O
candidato estará sujeito à desclassificação
caso informações e/ou documentos
apresentados por ele sejam falsos, inexatos
e/ou estejam incompletos, ainda que a
verificação ocorra posteriormente.”

2. Onde se lê:
EQUIPE MULTIDISCIPLINAR

TIPO 3 – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
CANDIDATO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

LEANDRO DE LIMA PINHEIRO 46 1º

CRISTIANO BARROS DA SILVA -

DESCLASSIFICADO
Não comprova experiência profissional exigida,

conforme item 3.1.3, alínea a, subalínea a.7 e Anexo II

– Tipo 3: Tecnologia da Informação, a saber:

“Experiência comprovada de no mínimo 1 (um) ano
em atividades desenvolvidas no Moodle.”



MARCELO DOS SANTOS GAMBOA -

DESCLASSIFICADO
Não comprova experiência profissional exigida,

conforme item 3.1.3, alínea a, subalínea a.7 e Anexo II

– Tipo 3: Tecnologia da Informação, a saber:

“Experiência comprovada de no mínimo 1 (um) ano
em atividades desenvolvidas no Moodle.”

MARIA LÍBIA PEREIRA FONSECA -

DESCLASSIFICADO
Não comprova experiência profissional exigida,

conforme item 3.1.3, alínea a, subalínea a.7 e Anexo II

– Tipo 3: Tecnologia da Informação, a saber:

“Experiência comprovada de no mínimo 1 (um) ano
em atividades desenvolvidas no Moodle.”

PAULO RODSON CASCAES DANTAS -

DESCLASSIFICADO
Não comprova experiência profissional exigida,

conforme item 3.1.3, alínea a, subalínea a.7 e Anexo II

– Tipo 3: Tecnologia da Informação, a saber:

“Experiência comprovada de no mínimo 1 (um) ano
em atividades desenvolvidas no Moodle.”

Leia-se:
EQUIPE MULTIDISCIPLINAR

TIPO 3 – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
CANDIDATO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

LEANDRO DE LIMA PINHEIRO 43 1º

CRISTIANO BARROS DA SILVA -

DESCLASSIFICADO
Não comprova experiência profissional exigida,

conforme item 3.1.3, alínea a, subalínea a.7 e Anexo II

– Tipo 3: Tecnologia da Informação, a saber:

“Experiência comprovada de no mínimo 1 (um) ano



em atividades desenvolvidas no Moodle.”

MARCELO DOS SANTOS GAMBOA -

DESCLASSIFICADO
Não comprova experiência profissional exigida,

conforme item 3.1.3, alínea a, subalínea a.7 e Anexo II

– Tipo 3: Tecnologia da Informação, a saber:

“Experiência comprovada de no mínimo 1 (um) ano
em atividades desenvolvidas no Moodle.”

MARIA LÍBIA PEREIRA FONSECA -

DESCLASSIFICADO
Não comprova experiência profissional exigida,

conforme item 3.1.3, alínea a, subalínea a.7 e Anexo II

– Tipo 3: Tecnologia da Informação, a saber:

“Experiência comprovada de no mínimo 1 (um) ano
em atividades desenvolvidas no Moodle.”

PAULO RODSON CASCAES DANTAS -

DESCLASSIFICADO
Não comprova experiência profissional exigida,

conforme item 3.1.3, alínea a, subalínea a.7 e Anexo II

– Tipo 3: Tecnologia da Informação, a saber:

“Experiência comprovada de no mínimo 1 (um) ano
em atividades desenvolvidas no Moodle.”

Belém, 2 de maio de 2017.
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